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EDITAL PREGÃO ELETRÔN ICO

pRocESso LlclrAToRlo Ne 00006/2024

PREGÃO Ne 00006/2024
TIPO ELETRÔruICO

PREÂMBULO:

Torna-se público que o Fundo Municipal de Saúde de ltapetim, por intermédlo da

SECRETARIA DE SAúDE, através do Agente de contratação Kayky Luan Nunes Carvalho, designada

através cla Portaria ne O2O/2024, de 03 de janeiro de2024, torna público, para conhecimento

rjos interessados, que em atendimento a autorização da Secretaria de Saúde pela Secretária

Aline Karina Alves da Costa, realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, do tipo

MENOR pREÇO, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação

Municipal n.e 530, de 22 de março de2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo

com as condições estabelecidas neste Edital, a realizar-se no locale horário a seguir:.

Abertura da proposta'.01,105/2024 ás 8:00 horas

SISTI:MA t:Lt:l RÔNlCo ürrlr2nrlô, pátirf de Compras do Governo Federal -
www.comprasgoverna menta is. gov. br

E N D E R E ÇO E L ET RÔ N I CO : !!!!.§.ü:1p§!U1l:-§i:.$1g-Ú
Dados para contato

Agente de contratação KAYKY LUAN NUNES CARVALHO

Fone: (87) 3853 - t27L ou (87) 99959-0239

Endereço: AV. CLISTENES LEAL, S/N, ITAPETIM/PE

neieroÁãà a;Íernú' üãr"d* ;;óiài*."s oã i;nrôãáóbitrãi";irrilG ; hqlá1e$iÀ'jlia.121.
otJSERVAÇÃo: Na hipotese de nõo haver Jçgfg-gsssú9-9XJglg-pg[g-ail.imeirc"dig uill

sqbsequente, no mesmo sitge hQlg.sllvo a§ dispesiÇõ?s em contrúrio.

1. DO OBJETO:

1.j., Constitui objeto do presente edital o pretensa controtaçõo de empresa, para o

fornecimento de Produtos e lnsumos Médico-hospitator ofim suprir as demandas do Hospital

Municipal Maria Silva, no ômbito de oplicaçõo de Recursos Financeiros transferidos ao

Município, atraves de Emenda parlamentar n" 36000.5L53L7/2023'00 e n". 2500.01"8835/2024'

22.

L.?. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante do Termo de [leferência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

- 
É,rnao rvrúni.lp.f Ou S"iau 
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2, DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

?..1,. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamcnte

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de

C o m p r a s d o G o v e r n o F e d e r a I ( -ri.v3-tÍ,Íi,.Iv*.r11j,tl1-1;1.-i: )'

z.r.r,Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útilanterior à data prevista para recebimento das propostas.

2..?., O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmeS e verdadeiraS SuaS prgpostas e SeuS lances, inclusive oS atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de correntcs de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados'

2..4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

?..5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

- MEl, nos limites previstos da L-r,,i (-oiit!iririr:ai lii ti!r 1.2'i,,1i'rlrri)i; e do Decreto n's 8.538, de

201.5.

)..6. Não poderão disputar esta licitação:

z.o.r.aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s)anexo(s);

2-.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2..6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

co ntrolador, acio nista ou detentor de ma is de 5% (cinco po r cento) do ca pita I com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

2,6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

z.o.s.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na Sestão do contrato, ou

t:undo Municipal de Saúde
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

2.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6'404, de 15 de

clezcmbro de I976, concorrendo entrc' si;

2,6,/,pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido conrlenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6,8.agente público do órgão ou entidade licitante;

?..6.9.Organizações da Sociedade Civildr: lnteresse t'>Úblico " OSC|P, atuando nessa condição;

2.6, 10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, cJa licitação ou da exer:ução do

contrato agente púhlico do órgão ou entidade cont.ratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercÍcio do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme.:i....'i::..iii1.."'"lLl",

.,:.1 r.ir: l,lr l l ,i.ll'.1,i.-i "r.iil.*iÍji].'

?...t. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlara efetividade da sanção

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentc:

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitantc.

2.8. A criterio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

?.,g. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo Srupo

econômico.

?..1.0. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução'

?,.11.. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiaclos por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídlca que integre o rolde pessoas sancionadas poressas entidades

ou que seja declarada inidônea nostermos da i li tl" i'1 1':-:l lll l'

?..L?.. A vedação de que trata o item 2.6,8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica'

Í:undo MuniciPal de Saúde
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3, DA ApRESENTAçÃO DA PROP9STA E DOS DocUMENTOS DE HABILITAçÃ9

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas c lances e de julgamento'

3.?.. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico' a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública'

3.3, Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentualde desconto' observado

o disposto nos itens 7.1'.t e 7.13 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorria com as condições contidas no edital c seus anexos, bcm

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

clos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

,1.+.2,não emprega menor de 1.8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre: e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 1-4 anos, na condição de aprendiz, nos

tcrmos rlo ;

l.a.s.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

3.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no il.rti3o-li-i dl lr:i r"rq-i'l il 
'-l 

)'' 11t'

) /)') I

; o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico' que

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 'll$"'/:l,.l'''i"'.iÍl' observado o

disposto nos §*Í;-- l.l -it.e....3 
jl.çl-txi.t"l,"Íl'3,.-çl-a I'r:i"n,9. ",LLJ".i-1.,".t]s,./.0?..!,.,

t'undo Municipal de Saúdc
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3.6.1,no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pr:queno porte, a

assinalação dO campo "não" impedirá O prosseguimento no certame, para aqur:le item;

3.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na lí i( !)rrll)lt'lritliliir-i:i*Ji.r.:11' ."!li)ir, fflêsÍ'ílo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.t. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na . r.'i ri': |'1 .ljl 'l.r l-ti.rl i, e neste Edital'

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hlpótese de a fase dc

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

3.9. Não haverá ordem cje classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

clos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar

o seu valorfinal mínimo ou o seu percentualde desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.1 1.1. a aplicação do inte rvalo mínimo de diferença de valores ou de perccntuais entrt:

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

3,r1.?. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima,

3,r?.. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.1),t. valor supcrior a lance já re gístrado pelo fornr:cedor no siste ma, quando adotado

o critério de julgamento por menor preÇo; e

3.1"?..?. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 3,11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

^
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3.j4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus dccorrentc da

perda de negócios diante da inobservância rje mensagens emitidas pela Administração ou dt:

sua desconexão.

3.1s. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

ACCSSO.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1,. O licitante deverá enviar Sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes camPos:

,t.tj..valor unitario;

+.t,2-. Marca; Quantidade cotada

+.t.t. Fobricante;

+.t.+. Qu g n ti d q d g c.otgelg.

4.). Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante'

ntJ. O licitante (nõo) podercÍ oferecer plgpostq em-quanlilativo iryÍerior aQ^mqÜt!9*p!!.v§tA.

wtLslll[gÍs§sl
4.2,2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto.

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito <Je pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.s. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamcnto serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4,6, Na presente licitação, a Microempresa e a [impresa de Pequeno Porte podcrão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional'

4.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromissr: de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

[:undo Municipal de Saúde
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

su bstitu ição.

+.t,t.O prazo de validade ria proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta)dias, a contar

da data de sua apresentação.

,r.t.l.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re51ência

rie r.ontratações públicas fecJerais, quando participarem de licitações públicas;

+.u.s.Caso o critério de julgamento seja o de maior riesconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitaros preços máximos previstos no item 3.9.

4,8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunalde Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequôncias: assinatura de prazo para a adoção clas

medidas necessárias ao exato CUmprimentO da lei, nOS termOS ç16 ;:r; ": llir ":i i.,..-.tr'.

irri,,,r(,r,;(,; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO oaS PROPoSTAS E FoRMULAçÃO DE LANCES

s.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão ptlblica, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

s.?-. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

s.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licita ntes.

:i.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentc

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

s.s. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

s.t, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertaclo e

registrado pelo sistema.

s.B, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de 100,00.

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo dt:

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

^,
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5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo cle disputa adotado.

5,11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessiv<ls, com prorrogações'

:i.111. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

:;.1_1 .? . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem antcrior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesst:

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriorcs, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenÇa em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipc

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais color:açõe s.

s.j.1..5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresenta r la nces intermediá rios.

s.t?., Caso seja adotado para o envio «le lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fech a d o.

5.1)..1, . A etapa de lances da sessão pública terá duração inicialde quinze minutos' Apris

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lanccs, após o que

transcorrerá o período de até dez mlnutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

\.12 .).. Llncerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 1'0% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3, No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por

mantt-.r o scu último lancc ria etapa abt-'rta, ou por ofr:rtar mr.'lhor Ianr:e .

:;,1,?..4. Não havendo pelo menos trôs ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance finale fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso

até o encerramento deste Prazo.

5.12-.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

orrienará e divulgará os lances segundo a ordem Crescente de valores.

s.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

,,fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem
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a proposta de menor preçolmaior percentual de desconto e os das propostas ale 1"0% (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos tl

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogaçôes.

s.13.1, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

5.1-3, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos'

5,13.2, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública'

:i.1_3.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior'

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

:t,13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances t-onforme

a ordem final de classificação.

:).13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipc

cJe apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõe s'

:i,13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocaclos para

apresentar lances intermediários.

s.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores'

5.1s. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalccendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar'

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, ern tempo real'

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

5.tt. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrerda etapa competitiva r1o Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lance s'

s.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

:j.2.0. Lrm relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa c1e lances, será efetivada a verifir;ação.automática'

junto à tleceita Federal, do porte da entidade empresarial' O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresaS rJe pequeno porte participantes, proccdcndo i)

comparação Com oS valores da primeira Colocada, Se esta for empresa de maior porte' assim
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5.?.1.L.

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos JÍ-§'.il:ii-i':-:jir-tk"-L"gi

( i-rrrri-ricrlr,.rrrlr rr! .l.J:i, 11c 21006, regulamentada pelo l)otrilto ne []'538, tio /-0111'

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e e mpresas dr-' pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até!)%(cinco por cento)acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada'

5.?-0.?.. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema' contados após a

comunicação automática para tanto'

5.2-0.3.CasoamicroempresaoUaempresarlepequenoportemelhorclassificada
flesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo dc 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo dire ito' no prazo

estabe lecido no subitem anterior'

5.?.0.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá aPresentar melhor oferta'

:;.?L. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou e ntre lanccs

finais da fase fechada do moclo de disputa aberto e fechado'

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de dcsempatc'

^,

será aquele previsto no :,1i...!.,-..íill-.t},i [-li.-tl 'i':i*']'i'i''ii-i:-/'(l'i'i' 
nesta ordem:

5.2t.1-.1,. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

5.21,1,.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes' para a qualdeverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atc'sto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

s.21,.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle'

5.2.L.?., Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamenttl, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1-.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federaldo órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou' no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localize;

5.2t.2.2. em Presas brasileiras;
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5.21,.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

Pa ís;

5.21,.2.4.empresasquecomprovemapráticademitigação'nostermosdâlr;r 
r'i'r

': ' .r'i.L,l, lt,illr'(li /i.j(j".
: __.....--,.-....-.:.-....-,-,...-

s,??. l:ncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese c1a proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao dcsconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, apos definido o resultado

do julgamento.

5.?.?-.1.. A negociação poderá ser feita com os rle mais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for tlesclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração'

5,?,2.,?.. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo Ser aCompanhada

pelos demais licitantes.

5.?.2.,3, o resultado da negociação será divulgado a toclos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório'

o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares' quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

s.2?..s, É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentadafeitanochatpelolicitante,antesdefindooprazo.

s.2-3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO:

6,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame' conforme

previsto no .li i. j zl.. riii- i r.:i lr] 1 :)..'l :|) 3l :i.Í| )..1, legislação correlata e no item 2'6 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

o.r.r. SICAF;

o,r.z.cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela

COntroladoria-Geral da UniãO (lrlií;i;:f,{i'"ii,v',;r.ii,;ii;t.li.riirilii'r.ftr..r ; i't !i' i ''- i' ' I i 
'' '); e

e.r.s.cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pela controladoria-Geral da

UniãO (fiti:ft)1ji/f\,v\/ú!\,,1:)()l-l-illlririrsllarolrcl,r.l,r)'/,1)i/',,r(l((.)ri'l/Lllrr:il)'
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6.?., A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sóciomajoritário,porforçadavedaçãodequetrataoi.;riijrr.r lri-i,i iili i'').ii:, 'r ",'--''

6.3, caso conste na consulta de Situação do licitante a existência de or:orrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório cle ocorrências lmpeditivas lndiretas' (ihi i'r! -1i;l{r1t14i r''r' ':irprii)

6.3,1,A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários' linhas de

fornecimento similares, dentre outros' (ll-'l r':ll 'i'l?ltil"1'':':.i"i' 
?li'-'§r'L'il)'

6.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

descIassificação. (Ii:i..i-i.ii.....1i?l,).1.i1.....1.i.1,. r.Ii,. i:,1:l)'

6.3.3,constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado' por falta de

condição de ParticiPação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício' em

conformidade com o item 3.6 deste edital'

6.s. Verificadas as condições de participação e de utilização rlo tratamento favorecido' o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugarquanto à adequação ao ohjcto t:

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste tidital e

ril, .'i),r.':.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

e.o.r. contiver vícios insa náveis;

o.e .2. não obedece r às especificações técnicas contidas no Termo de tleferôncia;

6,6.3.apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

6.0.+,não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável'

6.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valorcs

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração'

e .t.t.Ainexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comProve:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta'

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

-rr-naíúunic,puf Ao sutiUo ;;*
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6,8,1,NoS regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização rJo sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

6.8.2,No regime cle empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará

pela superação do valor global estimado e pela superaçõo de custo unitario tido comrt

relevante, conforme planitha anexa oo edital;

6.8.3.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução'

6,8.4,será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento)do valor orçado pela Administração, cquivale ntc à cJifcrcnça entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias r:xigíveis dt-' ar:ordo corn

a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta'

6.10. caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor finalda sua proposta'

sob pena de não aceitação da proposta'

6.10.1". Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicaÇão dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração' bem

como com detalhamento das tlonificações e Despesas lndiretas (tlDl) e dos [incargos sociais

(ES), com os respectivos valores adequacJos ao valor final da proposta vencedora, admitida a

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral'

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema' de scl<:

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

6.1L,1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

6.1L.?.. Considera-se erro no preenchimento da planilha passíve I de corre ção a

incJicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simplcs Nacional'

quando não cabÍvel esse regime'
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6.t2. Para fins rje análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objetg'

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto'

6.13. caso oTermo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência' sob pena de

não aceitação da ProPosta.

6.1.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes'

6.1s. os resultados <ias avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema'

6.16. No caso de não haverentrega da amostra ou ocorreratraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada'

6.t7. se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s)' o

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado'

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriflcação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Íieferência.

7, DA FASE DE HABILITAçÃO:

/.t. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

clemonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins

cJe habilitação, nos termos dos;tril. lr,l ,i i rt il,r i,'i ir(- i i. | 1r, ii',' .li).r 1,

t.L.t,Adocumentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no sICAF'

t.?.. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por cópia autenticada na forma legal.

-/.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ne t4.1,3312021

/.4, Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas' na forma da

t.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pcna de inabilitaçãr:, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência c para

reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas'

1.6. o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

t:undo Municipal de Saúde
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trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraleSlais,

nas convenÇõcs coletivas de trabalho e nos termos de ajustame nto de conduta vigentr:s na data

de entrega das ProPostas.

t,/. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos'

i.z,1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação flos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (l.i]'.r..i.

. 1,'..) ( t 1 i-,,,,l i i .,'l', ir.! ll, t:_r_lf-i,', itlt :r).

t.B. É de responsabilidade do licitante conferira exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela Informação, devendo proceder'

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados. (lN íle '1l.iíi lli, r-il.i -i:'r, i-iiírl/i)'

z.s.r.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

rrq :l/,10 l.[:], ,rr[. l!), ili'it'.lt]r;rf'-r iirlit.o).momcnto da habilitação. (:,,

/.s. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legalde prova, para fins de habilitação'

z.g,r.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitação do pregoeiro'

/.1.0. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor,

I .10.1 Os tjocumentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

tteferência somente serão exigidos, em qualquer caso, em mome nto postc'rior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

t.t0,2., Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigôncia do presente subitem ocorrerá em relação a todos os

licita ntes.

t.11.. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pe rmitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, Salvo em sede de diligência, para (i ': i
,.,.L....i,i,1...1..:-..!:)-.:,,

t.tt.L. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

t.11.?. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data dc

recebimento das ProPostas;

t.t?.. Na análise dos documentos de habilitaçâo, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

l:undo Municipal de Saúde
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decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eíicácia para fins

cJe habilitação e classificação.

/.1.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o prcgoeiro

examinará a proposta subsequente e assim suct-'ssivamente, na ordem dc classificação' ató a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital'

t,14. somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior,

-t.7s. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na Iicitação (,.:.1-i .--.ri*iii:.:::-::::*-:i.iil'2(l'l'ir)'

l,l,6,Quandoafasedehabilitaçãoantecederadejulgamentoejátiversidocncerrada,não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento'

8. DOS RECURSOS

8.1, A interposição de recurso referente ao julgamento rlas propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 11o 11-i' l-r-1'1

8,?. o prazo recursalé rje 3 (três) dias úteis, contados «la data de intimação ou cle lavratura

da ata.

B'3.QuandoorecursoapresentadoimpugnarojulgamentodaspropostaSouoatode
habilitação ou inabilitação do licitante:

B.s.r.a intenção rle recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2,.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos'

8,3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ii lrr rjÜ ,:tr' i l,i,j irir 'r' 
"- 

I t : '

ii!*/üj, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

da ata de iulgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema'

B.s. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis' ou' nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá profcrir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

f:undo Municipal de Saúde
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S.6.osrecursosinterpostosforadoprazonãoserãoconhecidos'

B.t. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

B.B. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

8.9. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'

8,10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sÍtio

eletfôniCO l.iiiirr;,/lii,'i,r'irtrr.fir,: i';i):/ ir.l',/'-1.(í''li'j.'Ír'l ;.i ;i()Íi{l''1i- r(')/iil'll';r\'i:'l:'

9. DAS INFRAÇÕES ROnntulsrRATlvAS E SANçÕES

9.1. cOmete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante qLle, com dolo ou culpa:

9,L.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1,2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

g.1.2.t. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

g.1,..2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

g,1,,2,3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1".2.4. deixar de apresentar amostra;

g.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

e.r.E.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado clentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço'

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

9.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

g.t.s.fraudar a licitação

9.1.6.comportar-Se cle modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza' em especial

quando:

9.1.6.1.. aglr em conluio ou e m desconformidade com a lei;

g.1,.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-Pt
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o,t.t'praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitaÇão

o.r's. praticar ato lesivo previsto no 'rill' ':'ll-ili: "r"* ii'll'r:' :iL!il' :i:': -i-i:i'i'

g.2. com fulcro na iei-rr1'j,.i. iJ,i,lje,ii),;i, a Administração poderá, garantida a prévia defesa'

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções' sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

g.z,.r. adve rtê ncia;

s.z.,z-. multa;

s,z,l.impedimento de licitar e contratar e

g.z-.a.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade'

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

e.3.L,a natureza e a gravidade da infração cometida'

9.3.2,as peculiaridades do caso concreto

9.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes

e.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública

o.t.s.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle'

s.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incicle nte sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis' a contarcla comunicação ofir:ial'

g.+.t.Para as infrações previstas nos itens g.I,t,g,t,2e 9.1'.3, a multa será de 0,S%óa15%do

valor do contrato licitado.

g.+.z.Paraas infrações previstas nos itens g'!'4'g'1"5'g'1-'6'g't'l e 9'1'8' a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado'

9,5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não' à

penalidade de multa'

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

s./. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicarJa ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1.,9.1'2 e 9'1-'3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsáve I de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

iundo MuniciPal de Saúde
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9.8. poderá ser aplicada ao responsávela sanção cJe <leclaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações di.spostas nos itens 9'1'4,9'1"'5,9'L'6,9'1'7

e 9.1..g, lrcm como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1".1'.,9.1,.2 c 9'1'3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais Srave que a sanção dc impedimr:nto dc licitar e

9.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata dc registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 9.:l-.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidacje promotora da licitação, nostermosdo.-':-ü-irl :'-,,i rr,-;11 'l -..1.*: -:-.-.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar c

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo rJe responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

serviclores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de l-5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

s,1r. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

s1). Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançãr: dc

rieclaração cle inirloneidade para licitar ou contratar no prazo de 1-5 (quinze) dias úteis, contad<l

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideraçãr: terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

s.t4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados'

10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1., eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da li-1.t..iL:l-..:.i1,..I.-j..i.,.d-ç-.,1i,I.i1, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes

da data da abertura do certame.

1o,2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado i:m sítlo

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)dias úteis,limitado ao último dia útilanteriorà data da

abertura do certame.

r
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10,3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, via Sistema Comprasnet

t0,4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspencJem os prazos previstos no

certame.

1,0.4.1. A concessão cle efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale devcrá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação'

10.s. Acolhida a impugnação, será deflnida e publicada nova data para a realização do

certame.

11. DAS DISPOSIçÕES GERAIS:

11.1.SerácJivulgadaatadasessãopúblicanosistemaeletrÔnico.

11,. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenicnte que impcça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelccido, desdt: que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro'

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF'

11.4. A homologação do resultado clesta licitação não implicará direito à contratação'

11.s. As normas disciplinadoras da llcitação serão sempre interprctadas em favor cla

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da lsonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

11.6. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos'

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório'

It./. Na contagem dos prazos estabelecidos neste tidital e se us Anexos, cxcluir-se-á o dia do

início e incluir se-á o do vencimento' Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

clo licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da

isonomia e do interesse Público.

1i..9. Êm caso de divergência entre disposições deste Editale cle seus anexos ou demais pe ças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital'

11.10, O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no PortalNacional de Contratações

Públicas(PNCP)eendereçoeletrônico<i:'t-tLl":':1iyv-tt\iÍ'ji!-li'iliJlllLllJir-iil>e

lL,Ll. lntegram este Edital, para todos osfins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.L, ANEXO I - Termo de tleferência

l:undo Municipal de SaÚde
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tL,v,?, ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

09 de abril de2024

F

ria Soares da Silva
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contratação

de empresa, para o fornecimento de Produtos e lnsumos Médico-hospitalar afim suprir as

demandas do Hospital Municipal Maria Silva, no âmbito de aplicação de Recursos [:inanceiros

transferidos ao Município, através de Emenda parlamentar n" 36000.51.5311/2023 00 c n"'

2s00.01883 sl2024-22.

1".2. A contratação de empresa para o fornecimento de Produtos e lnsumos Médico-

hospitalar, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos:

- LeiFederal nq 14.1"33, de l-e de Abrilde 2021;

- Lei Municipal n0 530, de 22 de março de2023;

2.0. JUSTIFICATIVA:

2.1. Contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçõcs técnicas

e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada pela

necessidade de serviço para suprir demanda específica - Contratação de empresa para o

fornecimento de produtos e insumos Médico-hospitalar para suprir a cJemanda do

Hospital Municipal Maria Silva, no âmbito de aplicação de Recursos Financeiros

transferidos ao Município e de emenda parlamentar n".36000.51'.531712023-00 e n".

2500.018835/2024-22. Justifica-se as aquisições dos materiais de consumo para a

demanda de atendimento básico ao avançado como: vacinação, merJicaçãr: via injr:tiÍvel,

curativos, atendimentos individuais, utilização no Centro Cirúrgico da Unidade l'lospitalar,

Laboratório de Análises Clínicas operante, nas cirurgias: Hernioplastia ingulnale umbilical,

cisto pilonidal, postectomia, frenulectomia, hidrocelectomia, varicocelectomia,

vasectomia, cauterização condilomas, retirada cálculo bexiga, hemorroidectomia,

fissurectomia, fistulectomia anal, prostatectomia aberta, colecistectomia, histerectomia,

ooforectomia cisto ovário, laqueadura tubária, são exemplos de procedimentos e suas

quantidades realizados trimestralmente: Raio x- 950, Cesário - 38, Cirurgia -69, Clín Med-

36, Ser social-1.1-60, Exames - 7.51,.8, Aten Médico- 3.799, ECG- 101, Transferência -1.25,

Vacinas - 82, Parto normal - 03, Triagent - 26.697, Cardiologista - 1.50, Gestantes 138,

Endocrinologista - 80, Ortopedia - 213, DN - 42, DO-. 17, Der:larações Benefício - 2-11;

somando um total de 167 tipos de procedimentos realizados. Com aumento de 70% nos

números de AIH (Autorização de lnternação Hospitalar)tendo como basc o ano de 2023,

numa visão geral, em 2023 o município alcançou um faturamento total de RS 1.055.722,

gerando um crescimento de 30%, sencJo 287.463 referente AlH, isto e,2-/%. Assim,73%

da produção corresponde ao SlA, com tt$ 768.258. Desse modo, tais insumos e materiais

proporcionam mais eficiência nos atendimentos do Hospital Municlpal Maria Silva

tornando a clisponibilidade adr:qtrada clc,sses materiaris t.rur.i;tl pi'lra ass(]S,urar â :;.rÍiuruillrÇ.1

t;rrri.o clgs ltacientets quânto rios prrofissiclrtais tlt saúcle qttrl tr..ll:r;,llit;.tnt tra irrstitr-tiqiirl que

r.

Í:undo Municipal dc Saúdc

Av Cliste nes tcal, S/N, Ccntro, ltapetim t']t:.
?.?.145
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conta com aproximadamente 110.000 mil procedimentos inrlividualizados de forma anual'

3.0. Do PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO:

3.i. [)ara a contratação do objeto pre tencjirlo sugere-se a adoção do

proce riimento na modalitlacle pregâo, nostermos do artigo 28, inciso l' cla Lei Fecleral np 14'133'

de 1q de Abril de 2021.;

3.?.,ParaobtençãodamelhorpropostadeveráseradotadootipoMenor
preço;

3.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo Aberto

4.0. DOS ITENS:

4.1. As características e especiflcações do objeto da referida contratação

são:

003it

r --Consiitui ;bjài;-Aó-ôlã^tàntu iãim"-d; nefóiêÃciã ã-prôi*Àrã cóntrataçãode empre:if:]1::l':t1:
serviços, sob demanda de produtos e lnsumos Médico-hospitalar no âmbito de aplicação de [iecursos [:inancciro

transferidos ao Município, através de Emenda parlamentar n" 36j)00'11"5117/2023-0-0' , - --1--
coDlco I cnrunr DrscRlMlNAçÃO UNIDADE

QUANT. lqUlUq

367898 AGUA t)[S'IILDADA GAI.ÃO t)E 5 LITROS GALÃO 250 17,00

SORO FISIOLOGICO 0,9% FRASCO SOOML FRASColrr:::[ 8,00

3 I 3s7880
-:olo :-1'-?1i3 Yl:l'^ ::'Y: - -

+ I :szrez I soRo RTNGER coM LACrAro FRASCo s00ML I r'nnsco I z.ooo | o,os

.5 I 448699 SORO IISIOLOGICO 0,9% FRASCO 1OOMI- TlRASCO I Z-.OOO 7,99

6 I 438929 GI:t. PARA ULTRASOM GALÃO 5 LII'ROS GAr-ÃO

FRASCO I oOo

- 99,,90

1.:1.,90

1"5,79

V.TOTAL

-R§
4.250r00

RS

96.000,00
RS

22 L9O!00

R$

13:9_qo.0o
RS

1"5.980,00

Rs 390,00

R$

7.L40,0O

R5

l_.136,88

R$

3.900,00
-nS

9:!8qroo

7 | 277541'

444051

ALCOOL A7O% FRASCO 1OOOML

s I zttzrs I Ácun oxIGENADA 1000M1, FRASCo coM 1000M1 I uNt) 'ta

CLORT.XlDl NA SIM ALCOOL 2%,t]ttASCO UNt) 9,40
t)t:Gt'RMANTE 1000M1

10 I llzl+: flTA ]'[STt] PAttA AUI'OCLAVI 19MM X 30M UNI

11 | 4397L3 SHRINGA t)[:SCARTAV[:L COM AGULIIA 3ML uNr lto.oool o,lo

1,2 | 47341.9 St'ltlNGA t)ISCARTAVt:t- COM AGULI-IA 5ML

Fundo MuniciPal de Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim Í)[:'
?31 4t

uNr lzz.oool o,zs

448699

IRASCO

200

60
'14),60
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__!7_
1.8

4397,]IO

4371,66

,361076

389338

269980

339565

452484

367898

379289

!?q77s

363485

4.000

5.000

1..000

1.000

5

120

25

500

o,g2

_*
0,36

o,32

-, -n.lq
0,37

RS

7:?loqo
n$

9:840,00
R5

_1400100
R5

1..800,00

Rs 320,00

R$ 38oloo

R$ 74,00

os ,r0,,,,

nS

2.'334,00

í\51,74,75

RS

7.500,00

I1$ 720,00

R$ 220,00

R5

2 T78,00

n$

40.000,00
nS

1_:10qr00

R$ 721,56

Rs 678,84

ns

9.072t]O

1! 81190_

Rs 8l"4,oo

13

1,.4

15

4:\9626 St.RINGA t)HSCAR]AVtrt. COM AGUt'HA 10Mt- UNI

UNI

UNI

UNI

IJNI

UNI

PCT

UNI

UNI

-"-íí -

20

::_

-,.'1
23

St:RINGA t)I:SCARIAVLL COM AGtJLIIA 20MI'

T.SCALP N9 2]" ,UNI

t:SCALt'] Ne 23 , L.,Nl

ISCALP N9 25 ,UNI

ESCALP N9 27 , UNI

LSCAI.P N9 ]-9 , UNI
- 

ilÂúirrr-n crnÚ[crcÀ ór nÇo cAuo, Ns 1.2 cx c/
100 uNl

LANCETA PICADORA PARA HGT, CX C/ 2OO UNI

'-
ÂaÀriÁóon DE LíNcuA [M MADt]lRA, PCT cl 100

I.JNI

I,SPARAI)RAI']O ROLO 1OCM X 4,5M UNI

CAIXA DI:SCARII:X 20 t-llROS

CX

CX

PCT

UNI

51,,98

1"9,45

6,99

l_5,00

12,80

ulloo

26,03

90,00

20,00

0,50

24

2_5

26

27

29

30

ii
32

ESPARADRAPO MICROPORE ROLO lOCM X 4,5M

UNI

ALGODÃO IIIt)ROFILO ROLO SOOMG

GAZE DE 9 FIOS PACOTI C/ 500 uNl 7,5 cM X 7,5

CM

trllAS I']ARA GL.lCt:MlA CAPILAR , c/ 50 und tlRASCO

oLLO Dt: GIRASOI. f RASCO 1.00M1 IRASCO

AGUA PARA INJEÇÃO,10 ML, AMPOLA AMPOLA

t:NLMA PARA LAVAGtTM 180Mt-, UNI

I]QI..JII'O t'ARA TRANSÍ:USÃO t)t: SANGUI: UNI

80

L20

4000

60

R5

1:9?4-Po

RS

6.168,00
R$

1"04.120,00

R5

!1400p0
R$ 400,00-.Àí
7.000,00

UNI

UNI

49_

40_

_:t-' _

2.000

1q100

5,50

- 
,,1*,

20,00

99,1,3

-_s,9!s7

37,80

5J 47 4 /90

364582_

AIADUItA t)t: CRt:PON PACOItr C/ 12 UNlt)At)tS

L5cm/l-,8m

ALCOOL. IODADO O,!yo - LITRO 1000Mt- LtTtto 50 22,OO

toDoPovlDoNA TOPICO 10% LITRO 1000M1.' LITRO 1,2

IODOt)OVIDONA t)t:Gt:RMANI tr t-ll'RO 1000Mt' t".l] Ro 1?.

t]OLSA PARA COL.OSTOMIA UNI

36

37
?40477424

38 447065 CLAMI' UMt]ILICAL UNIt)

39 :\45486 s9!uÇAo_D_lJolugIPIL?!êI7"-!"[L9,1q09rvr! LII RO

AGULHA lllPODLIIMlCA DI'SCAR'IAVI:L 25 X B
CX

cArxA c/ 100 uNl

r"nàá ürn-rcipur uã sã,iao

4371.67

437L69

40

Av Clistenos t.eal, S/N, Ce ntro, ltapetim Í)t1.
?.414!,

4371,81

4371,.64 UNI

!"y*
407961,

UNI

20

14.000

398 /06

447065
tts 799,60
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AG U t-llA l-1 I PO t) tr R M ICA t) ITSCAR IAV|: l 25 X l
cArxA c/ 100 uNl

Áà üLíÃ HípõoÉnülôÃ ÚrscnRrRvEL 1 3 x

O,4.5mrn CAIXA C/ 100 UNI

LUVAS CIRURGICAS Dt- LAII-X 7,0 PAtl c/ 1 uNl

AGULHA HIPODEÍlMlCA DI:SCARTAVEL 40 X

l-,20mm - CAIXA C/ 1-0-0_ UNI

I.UVAS CIRtJRGICAS t)tr L/\TI.X 7,5 PAtl C/ 1 UNI

LUVAS CIRI.JRGICAS I)tr [-AftX 8,0 PAtt C/ 1 t'JNl

LUVAS DE PROCIDIMENTO PP- CAIXA C/ 100 uNl

LUVAS Dt: PtloCtrDlMtrNTO P CAIXA C/ 100 tJNl

LUVAS D[ Ptloc[DlMtiNTo M" CAIXA C/ 100 uNl

LUVAS DE PROCEDIMENTO G - CAIXA C/ 100 uNl

EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATÊRAL'-

UNI

LAMINA CIRURGICA Dt. AÇo cARtloNo Na 2-3 CX

c/ 100 uNl

LAMINA Dt: UISTURI DI AÇO CARUONO NÍ211
CX

t.STt:RlL CX C/ 100 UNI

COPO COLETOR PARA EXAMES ESTERIL TAMPA

VERMELHA

LAMINA DE tllsTuRl DE AÇO CARBONO Ne1.5 -

2.0

10

L1..,2'/

2000 2,70

Rj 236,00

Rs 1.35,00

R5

__!,a_0!,00

Rs 56,35

-Ri
5:4_0qr0o

R$

4.400,00

I r{í
7:3,78100

R5

s:9qorqo
RS

9_91_0_.90

R$ 680,00

R$

16:16qr00
R$

_!so!ro0

Rs 251.,05

R$

q:9o0rq0

Rs 250,oo

R5

1".780,00

Á§ãzg,oo

-stg-r;..
Rs 240,00
- _R§

15 000100

RS

1Q!00,00
R$

11.200,00
RS

12:5oqr50

R$ 7,2f4s

Rs 129,190

l1s _38_!,90

Rs 410,oo

ns z+s,6ó

45

46

CX

PAR

CX

CX

4l

2000

200

200

,,,?

'urtl-
29,00

?_8,1,5

11,_09

2,02

50,1.0

50,21.

0,89

50,00

44,50

2,79

1.,30

--1,?o-
,,:o

4,10

tJNI

UNI

55

56

57

58

t9 __

60

61

l,Sl't,Íllt- CX C/ 100 UNI

Dil't:RGt,Nl tr HNZIMAI ICO I t-ll'RO

CAI"[T[IR PARA OXIGÊNIO IIPO OCULOS

GÊLCO 16G - UNI

GFLCO 18G - UNI

Gt,LCO 20G l..JNl

GELCO 22G -UNI

GI,LCO 24G UNI

trlt,Mt, [)ARA IIAIO X 30X40 CX C/ 100 UNI

AL.GOt)ÃO ORTOt']t,t)lco 15 cM/ PCI'C/ 100

ôlg9DÃo_orirg PÉD!co,2q çly{ llcr 91 \:90

ATADIJÍtA Gt:SSAI)A llOcm X3,0m ttotO

AIAI)URA GtrSSAt)A ll5cm X:],0m ROLO

ATADURA GI:SSADA 20cmx:3,0r;m ROt-O

CX

UNI

5

40

100

200

UNI

UNI

UNI

PC'I

UNt)

UNI

uHrl

I'CT
ROLO

5.000

5.000

4,40
oL

9t __

9q

9l_ _
68

500,02

1..4,49

_- rt,iu
__1,81
__ll9_

9,37

t
100

480836

38841 4

3Í18413

269891

420269

420268

420267

442641.

361078

445300

441690

366903

43671,0

19140
460347

431 177

437 178

4371tt5

4371,86

41,5577

448249

448)_48

444609

444613

444614

?!;l4:,

ROtO

100

t:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-Í)t:'

1 1,80

13,50

2000 2,70

200

3.000

?_5

=o 8000

10.000

rroLo

Íi0
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*'--0-0-

10 11,7369

70

]i __
72

BO

iil
q---
83

84

MAI.HA TUIIULAR CONTI,M I ROLO Bcm Xl5m

---J99!:4!Geqô-o
SONDA URITRAL NÍ? 06 UNI

SONDA URI:TRAL Na 0B UNI

SONDA URt,IRAL NÍr 10 LlNl

SONDA t.lRt:TRAL Ne 12- [JNl

43841 0 SONDA URI,TRAL Nc i.4 UNI

SONDA UttI'IRAL NA 16 UNI

SONt)A I:STOMACA[- NASOGASTRICA LONGA Nq 12-

UNI

SONDA ESTOMACAL NASOGASTRICA LONGA NA 16

UNI

438397 SONDA NASOGAS'I"[1ICA CUR]'A NA 12 UNI

íãáígs SONDA NASOGASI'IIICA CURTA NA ]"4 UNI

438399 SONDA NASOGASTRICA CURTA N9 16 UNI

SONI)A Dt, FOLIY Na 10 UNI

SONDA Dt: FOLIY N!2 12 UNI

SONDA Dt. FOLt:Y Ns 14 UNI

SONt)A Dt' [OLIY Na 16 UNI

436003 SONt)A t)t: IrOt.t:Y Ne 1B UNI

43601 0 SONDA Dt- IIOLIY N9 20 DUAS VIAS, UNI

SAt)AIlLllA PRO Ptl I)I,SCARTAVt:t ,C/ 100 tJNl

8B

il9 441,s85

Í:to t)r ALGot)Ão " 0 " s[:M AGULHA, CX/C 24 UNI

COM PRESSA CIRU RGICA CAM PO OPIRATORIO,

UNIDADE tTADIOI'ACO" 45 XSO

AGULHA P/ INJEÇÃO DE ANESTESICO RAQUIDIANA

_ __u§_o_ f,LDlArll_co_2!9L] . !!)!|
ESCOVA PARA LAVAGEM CIRURGICA COM

ROtO

UNI

UNI
19
30

60

30

1,!03

_0,_89

--].oJ--
1,23

l-,05

--19-1
2,1.2

1,69

1.,04

30UNI

UNI

/6

1l

tJNI

UNI

UNI

UNI

UNI

LJNI

UNI

UNI

UNI

10

10J?_
UNI

40

?.0

-1,?Q

_ _,!,!e _

- !,99

- -1,e8
_ 1,9q

Lel

-l.1rP
71",6920

91

92

CLoREXIDINA UNI _
IIO Dt: ALGODÃO " 2,I'0 " St:M AGULHA,

CATGUT CROMADO " O " AGULHADO,AGULHA ]./2
"4CM

CATGUT CROMADO '' 2.'O '' AGULHADO, AGULHA

1./2-4 CM UNI

CATGUT CROMADO '' 3..0 '' AGULHADO,AGULHA

u2-4CM
CATGUT CROMADO "":I .0,, AGULI1ADO, AGULHA

CATGUT STMPLES " 0 ",AGULH A 1,12 --4 CM CX/C

24 UNI

CATGTJI SIMPLt:S " 2-.0 " AGULI-IA 112" 4 CM CXIC

24 UNI

CATGUT SIMPLIS " 3-0 " AGULHA tlz - 4 CM CXIC

24 UNI

74,00

2,62

UND 480 7,68

UNt) 120 7,57

UNt) 120

480

1?_0

6,66

tJNt)

UNt) 4,73

174,00

93

94

CX

97

9B

99

t;undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-Pt:.

487456

4871.38

603529

603529

486984

261 4s

UNt) 7,30

031i

Rs 11.7,30

Rs 3o,eo

11$ 24,00

Rl_64,20

Rl3q?_0

l1ljr",s0
R$ 31,80

R$ 16,90

- !! a,ôo

llf9.8-9
_ 

Rs 19f,10
Rs 7?,20

Rs 159,60

Rs 237,60

Is 318140

R! 240100

R! 117120
R5 271,80

Rs 2-1,20

Rs 908,40

Rs 799,20

À§

-3.1'99.Q0

Rs 567,60

R5 870,00

Rs 876,00

4601 39

431 437

437 440

4:\'/ 442 IJNI

73 43/ 443 UNI

74

437 441. 30

43it9U4 10

438986

79 10 1,08

10

436008 UNI 20

436009 40

436002 60

436001 BO

85

86

60

-- s? 436858 PC.t

600609 CX
RS

tJNI u0

389230 I.JNI 400

354094 IJNI 7:i0

6001 57 UND 9íi

95

96

486986 5

604836 1,.20
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NYLON " 0 " AG[J[.HAt)O ,AGUt.l1A 1'l?- 4 CM CX/C
120

960

960

1.20

1 2-0

i0

100

1.01

102

487 463 _ :v'
,*1,

UNI)

tJNt)

UNt)

24 UNI

NyLôN ';)-or' nõuruÃoo,acÚiHÁ rlã + ôM

- ç!lç4 -qNl- -
NYLON " 3-0 " AGULHADO,AGULHA 1"12 - 3,5 CM

1Oti

122 434423

1,)_3 372340

124
37s91 1

1.25 37235?.

126 484854

4197 10

t:undo Municipal de Saúde

- _cxlc21_u_Nl_ _

NYt.ON " 4 0 " AGtiLtlAt)o,cM cx/c 2-4 uNl

'lljtlO I.NDOI RAQI.JtTAL Nq 6,0 l.lNl

IUtIO t.NI)OTRAQUt:AL NÍr 5,0 UNI

TtltlO LNDOTRAQUt:At- Ne 4,0 L.lNl

l'UBO I:NI)OTRAQUIAL Na 3,5 UNI

DRENO PARA TORAX N9 32 COM GARRAFA D[
2OOOML, UNI

DRENO PARA TORAX NA 36 COM GARRAFA DI:

2OOOML, UNI

FRASCO'l-lPO At.MOTOLIA I)tr PLASI ICO Dt. 500Mt'

COM BICO Rt:TO' TRANSPARLNl'l:

a 200 Ul MICROPIPÉ,TA PCTC/ 1000

TUUO Dt: COLt:'lA t)t: SANGUT: 4ML ROXO l(3DlA
PCT C/l00

TUUO TAMt']A V[:RMILHA COM Gt]M AIIVADOR 5

ML PCT Cl 1.OO

'IUBO T Mt'}A AMAttt-t-A 5 ML- Gt:L StTt'}ARADOR A

VACUO I'CI C/ 1OO

CURATIVO - PARA Ê.STANCAMENTO DE SANGUI EM

EXAMES DE LAI}ORATORIO CAIXA COM 5OO

UNIDADES. COR: BEGE

CU[]ITAS PLASTICAS 1cm x 2,5 cm t']ARA

COAGULOMETRO MAX COAG PCT C/1OO

PCT 144 6Ii,:i I

I.JNI) 36 70,00

UNt)
-tt,_nn

43,00

487380 NYI-ON 
,. 5 O '' AGULI1ADO

435903 SONDA NASOGAST'IIICA CURTA NA 06 UNI

435904 SONDA NASOGASTRICA CUR]A NA 08 UNI

438396 SONt)A NASOGASI'ÍIICA CUR"TA Nq 1O UNI

451.42-3 l-tjtlo t,NDOTRAQIJ[AL NÍ2 8,0 [JNl

4!;141.:\ I'tJUO t:Nt)OI RAQUtlAL NÍr 7,5 UNI

l'tlUO t.NDOTRAQU[At Ne /,0 UNI

486956

486947

4:;1420

451415
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5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

5.1. Salienta-se que na referida contratação, será c«:ncedido o tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequcno Porte' nos tt-'rmos

das disposições contidas nos Arts. 47 e 48.

5.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou

executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma.

6.0. DAS OBRICAçÕES DO CONTRATANTE:

6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente rcalizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros Instrumentos hábeis'

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios ne cessários para a fiel r:xecução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste'

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e

preceitos legais.

6,4. Observar, em compatibilidade com o objeto da r:ontração, as disposições dos

Arts. 1L5 a 1.23 da Leil'.4.133121.

7.0. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

7,L. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conce rnentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros e m razão da execução

do objeto contratado.
7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o

recebimento ou Pagamento.
7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante'

7.4, Manter, durante a vigência do contrato ou

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

Í:undo Municipal de Saúde 3014s

outros instrumentos hábeis, em

as conrlições de regularidadc e

Ne 00031j
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qualificação exigirlas no respectivo processo de contratação direta por lnexigibilidade de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante oS documentos necessários' scmpre

que solicitado.
'7.5, Emitir Nota Fiscalcorrespondente à sede ou filialda empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando <Ja instrução do

referido processo de contratação direta.

7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadranclo-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

especificações técnicas correspondentes'
7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

Arts. 1-1.5 a 123 da Lei1..4.133/21.

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

8,1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.1-33l2I,está abaixo indicado e será

considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

8.1.1. [intrr-'ga: 10 (dez) dias.

8.L,?.. Conclusão: 12 (doze) meses'
g.2. A vigência da presente contratação será determinada: e m l-2 meses consideranda

da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a t!4, da Lei L4.l33l2t'

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

9.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigôncia do contrato'

10.0. DO PAGAMENTO:

g.1.. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. L41" a L46 da Lei 14.133121'; da

seguinte maneira:O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o

recebimento da fatura/Nota Fiscal de acordo com a NoTA DE EMPENHO, por meio de ordem

Uancária de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota

Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor'

11.o. DA vERtFtcAçÃo DA euAltFtcAçÃo rÉcNlcA E EcoNÔMlco- FINANCEIRA:

11..1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita

aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.1"33f 21,., respectivamente:

Habilitação tecnica:

- Comprovação de experiência prévia de fornecimento cle objeto compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s)forne cido(s) por pessoa(s)

de direito público ou privado, devidamente autenticado por cartório competente' que

comprove (m) aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis, em

t:undo Municipal de Saúde
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características, e quantidades com o objeto desta licitação'

- Certificado de Registro de Proclutos emitido pela Secrctaria dr: Vigilância Sanitária, para os

itens em que a legislaçâo exige. Publicarlo c dentro cla validade. Ainda, se for aprcsr:ntada copia

cla publicação no DOU, a licitante deverá grifar com caneta marca texto, bem como indicar a

qual item se refere o documento para facilitara visualização e o julgamento.

- No caso de produto importado e também necessária a apresentação do Certificado de Uoas

práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo

de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira (traduzido por tradutor).

- Comprovação da Autorização de Funcionamento - (Certidão e/ou da publicação do D.O.U',

a ute ntica da ).

Habilitação econômica e financeira:

- Certidão Negativa de talência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos

pelo pJe (p4rcessoq.i.udiçrausletlqtEqq) da sede da licitante ou, no r:aso de empresas e m

recuperação judicial, que já tenham tido o plano «1e recuperação homologado em juízo,

certidão emitida pela instância judicial competente que certifique quc'a licitante está apta

econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatÓrio'

12.0. DO CRtrÉRlO DE ACEITAÇÃO OO OBJETO

12.1.. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento

rjas ohrrigações pactuaclas, os procedimcntos e condições para receber o seu objeto pelo

Contratantc obedecerão, conformr-'o caso, às disposições rio Art. 140, da leil'.4.133121,

13.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO:

13.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117 , da Lei t4,133/21-, especialmente para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

14.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

1.4.1,.. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 1"55, da Lei

14.t33/21.e serão apllcadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos

nos Arts. l-56 a l-63, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais Srave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

t:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-P[.
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c - multa de LO% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no referido Art. 155;

ri - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do

referido Art. 1"55, quancJo não se justificar a imposição de penalidade mais Srave;

e - declaração cle inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao

responsávelpelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do

referido Art. l-5S, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V Vl

e Vll do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no

§ 4q do referido Art. 1"56;

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na lei 14.133/21'.

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 1'5 dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela

do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um

por cento) ao môs, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente'

1s.0. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do

atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:

6M=NxVPxl,onde:

ÊM = encarg0s moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e

I = índice de compensação financeira, assim apurado: ; '= (TX + 100) .'365, sendo

J)( = percentualdo lpCA-IUGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a scr determinado pela

legislação e ntão em vigor.

Í:undo Municipal de Saúde
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Itapetim, 09 de abril de 2024

Â

sa ngr: la ria Soare s da Silva
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

Processo Administrativo n' 00006 I 2024

Contrato Administrativo n" xxxxx/xxxx

Órgão Demandante: Fundo Municipal de ltapetim Pt:

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE SI E O MUNICíP|O DE ITAPETIM /PE, E A

EMPRESA

O MunicÍpio de ttapetim por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede no(a)

cidade de ltapetim mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNt']J sob

o ns 1l-.402.S11-/0001-56, neste ato representado(a) pela Secretária de SaÚrde Aline l(arina Alves

da Costa, Brasileira, Casada, Funcionária Pública, reside nte e domiciliado na Ílua Paclre Diniz,40

- Centro - ltapetim - PE, CPF ns 072.403.204-56, Carteira de ldentidade ns 7790968 SDS/PE,

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [impresa ...!i...i.., inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o ne sediado(a) na ............... ., doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por............. ,,, conforme atos constitutivos

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no l)rocesso

acima numerado e em observância às disposições da litr ,'11.:-..:, ,, ^**t l' ,, rl -.:,,--!-..--., 
(l

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

pregão Eletrônico n. 00006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (tLt*i"-Ü. j-:,::1):

1.0. Constitui objeto do presente contrato a pretensa contratação de empresa, para o

fornecimento de Produtos e lnsumos Médico-hospitalar afim suprir as demandas do

Hospital Municipal Maria Silva, no âmbito de aplicação de llecursos Financeiros

transferidos ao Município, através de Emenda parlamentar n" 36000.515317 /2O23-OO e

n'. 2500.018 835 / 2024-22.

DrscRrMrNAçÃo P.UNITARI

o

t;undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-Pt:.
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l-.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1,.3.2. O Edital da Licitação;

1".3.3. A Proposta do contratado;

1,.3,4. tiventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusuLA sEGUNDA - vtGÊNclA E PRoRRoGAçÃo:

2.1. O prazo de vigência cla contratação é de 1"2 (meses) contados do(a) publicação deste, na

forma do artiso 1"05 da Lei n" 1-4.1"33, de 202L.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inirjoneidade ou impedimento de licitar e contratar r;om poder

público, observadas as abrangôncias de aplicação,

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (i:i-:., ii,,,, i,," t ii..,:

^iai i:l

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de 6;estão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimc-'nto do objeto constarn no

Te rmo de tleferência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUINTA - PREçO (*.:,.,.li:1,.:iLl.:

5.1". o valor total da contratação é de RS xxxxxxxx

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos q ua ntitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.

t:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
3614!;

I iil



00032ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPETIM

Secretaria de Saúde

E-maiI: iii.ri,tt,ti-i:r..].il:Ii.iil.-i.i..!,.1t.:..,it-I.r.,-t:-.......i-..i-,i.i.i../

www. ita petim. pe.gov. br

c LÁu s u LA s EXTA - PAGAM E NTO (-iL:i.,--ii,i,. il .:.: ""Y.i) 
:

6.L. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

c LÁ u s u LA s ÉTl MA - REAJ U STE (.itil, :i.J*.-l*l],

7,1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data da proposta de preços,

7.2, Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índict-'INPC,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7,6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em suhrstituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

clÁusuLA oITAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (#.:-t1,,.,,.i,,.-,ii., ii.:.,..):

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dc acordo com

o contrato e seus anexos;

8.1.2. tieceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe rência;

8.1-.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto forneciflo, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totalou em parte,

as suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

Í:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim Pt:,
3'/ l4:;
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8.i-.S. Efetuar o pagamerrto ao Contrataclo do valor correspondente ao fornecimc'nto do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de tleferôncia.

8.1.,6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na leie neste Contrato;

8,1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestame ntc impertine ntes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1".9. A Administração terá o prazo de 1"0 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11-. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1..12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, [:em como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

cLÁUsULA NoNA - oBRIGAçÕEs Do coNTRATADo (-;:.i1..li:..-.:::.i..i:1,.-:.:i.:- : ,..,...

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9,1..1.. Entregar o objeto acompanhado do manualdo usuário, com uma versão em português, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada em caso de equipamentos;

9.1-.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

d e D efe sa d o Co n s u m i d o r (1 i' i l.!'. i1.,.il-l-ii,...:i.i::....1.:.i,lltl) ;

9.:1-.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9,1".4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

informação por eles solicitados;

9.1-.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícíos, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

t:undo Municipal de Saúde
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9.1.6. ttesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, br:m como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidarje a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentr:s devidos ou da garantia, r:aso exigida, o valor

correspondente aos da nos sofridos;

9,1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1") prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais

e a Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadualou Distritaldo domicílio ou sede do contratado;4)Ccrtidão de Ílegularidade do FGTS-

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. ttesponsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1".9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormalou acidente que se verifique no localda execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoasou bens

de terceiros.

9.L.1..2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.L.1"3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

e m lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (,ij-,,,..j,-rh,_j,lrll i-l_,-::-_:.:-l-.,1_,i. i..., j_: :..-i.,,1..], );

9.1.L4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixarlo pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (,,,i

:. iii, ll:,lr-.:rl-liiilÍ,] i.L..t.i:-ii,-ti:i.-i.J.-tL:..,l1..1.:i.,i. t,ir: lÍ,ili);

9.1.1.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

co ntrato;

9.L.t4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no r-ii.i, ,j.:lr-1,....i1,....t1.,...ij._ri....1".i,:i. i:i "r"Í1,l "i;1, dit...rl.íj.,? "i ,

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contratante;

[:undo Municipal de Saúde
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9.1..16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.L.t7. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei na 1"3.709, de 14

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a quc tt-'nha

acesso por força da execução deste contrato;

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o localde execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9,1,.19. Submeter previamente, porescrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.I.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁUSULA DÉctMA- GARANTTA DE ExEcuçÃo ( ,i1-;.1.1"-....):

1"0.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

clÁusuLA DÉClMA pRtMETRA - TNFRAçÕES E sANçÔES ADMINtSTRATtvAS (rl,-;,i:..,islj):

11.1. Come tc infração administrativa, nos te rrnos da

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) de r causa à inexecução parcialdo r;ontrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

co ntrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) p rati ca r a to I e s ivo p rev i sto n o 
-..i I !,. lll..-r,1.1i..[:j...i"ti:

1-1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sa nções:

Í:undo Municipal de Saúde
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (.,rr-,-, ;l-i*1,:.*'r".lj.*-i..:..i...-:--.i:.'.i"....':-.:'i.:,-..-::.1.-1-)j

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do Subitem acima deste Cgntrato, Sempre que nãO se justifiCar a imposição de

penalidade mais grave (:ii-!,...-1,-5Ír,- jt..íl|'Jl-{..1,.t:i-Ul].1,{,.i*.11.i1,-ii"C-!.,\,).!,.1,);

iii, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas rlescritas

nasalíneas "e","f",tt?)" etth" dosubitemacimadesteContrato,bemcomonasalíneas"b","c'" e

,: il,:.-i.).

iv. Multa

i-. Moratória de 1",0%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5%o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total clo

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

arl. 137 da Lei n. 14.133, de 2021'.

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ue" a"h" do subitem 1.L.1", de 1'.0%a

30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecuçâo totaldo contrato prevista na alínea "c" do subite m 1.2.1.,de

5,00% a 15% do valor do Contrato,

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1,2.!,a multa será de 5,00% a1'O% do valor

do Contrato.

7.Para infrações descritas na alínea "d" do subitem !2.!,a multa será de2,O0%a5,)OYn do valor

do Contrato,

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 1,2.1,a multa será de1-,00%a5,00% dovalor

do Contrato

1.1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

t,)!1, ria i.rti

alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (;rr t. I l",i', -:
tt:: l1l.1.i.1

:ii,-*:l,'r").

i"1..4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (iiii ll:,:, !i!i, ii.i ir-ti ill 111 -L,l i, ii:',li).:l).

1l-.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1"5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (;.I1. l:::i', c1,r ii'irlrt l4-.,1-i.l-,rit:.lii'ri)

r,rÁi" úrÀiciprr ãã Çíaã
Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-t)t:.
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1-1-.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forcm superiores ao valor do

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

paga mc nto

a difr:rr:nça

sr:r;i dr:sr:ontada da Jlarantia prestada ou ser;i cobrada judicialmr:ntr: (

l-l-.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebime nto da

comunicação enviada pêla autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedime nto previsto no caput

e parágrafos do,r1t __!;fl-_ij:i...1."i:t.-r:i*"_|Í:,-L,i.i.tj"i:_,:r-rr,li-, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (;rri. It,Í,. ) lir rl;i i;, ijI_ I:l.,l .-i-1 ;lr, .ril,; l):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

1,1".1"0. Os atos previstos como infraçôes administrativas na 1,i.,.1".:-rll .];,,i. t,.,,-:,,-:...,.i l' ', ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na i.!lr tr-- i.,:1.j.::l-::"...t.j.r:..Lj.1.,1 ;, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lci ( : L *-: 'r).

Lt.1,.1,. A personalidade jurídica do Contratado poderá se r desconsitlerada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

oscasos,ocontraditório,aampladefesaeaobrigatoriedadedeanálisejurídicaprévia(:,:.:-1,

i ir: !,r:i. i tl i ii..,i,1.i.,...t.it::....1.i1:l : ).

1,1,.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (,,.:r i. liii. (la lei nlr lrl ]:1:"1, Li(..20;t.l).

1.1.1"3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ,rr-l I irli i1.,ri.'i rr ' i /'i i

11.L4. Os dóbitos do contratado para com a Adrninistração contratantr:, resultant.r--s dr: multa

administrativa e/ou inde nizações, não inscritos em dívida ativa, poderão sr:r compr:nsados, total

t:undo Municipal de Saúde
Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-Pt:.
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

ora contratante.

decorrentes deste mesmo

possua cc;m o mesmo órgão

clÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA ExnNÇÃo coNTRATUAL (:.:,,,_ *,.,,_):

1"2.1". O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

1.2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

co ntratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato c, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nr-.le estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no fi1líi1...|,i:-..:.r.i....j..:i1.1.11.."j"::..1..,'1,i.- '-/,.r1.,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.5. Nestahipótese,aplicam-setambémos!il_l.i.;1.2_::...._i.,1:[::_l,jlj-:l.i.i'.._i1r.l1.r.1:l.j,,r_:.

t2.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1"2.3.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

1"2.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1..2.4.1". Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio dc termo

i n d e n i z a t ó r i o ("afi ..-l*l.l-.-çssul^çlalsi::.r 14.13j;!-çl!12-1 ),

1-2.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

['undo Municipal de Saúde
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (ar|.1.4, inciso lV, da Lei n.rt

1.4.1.33, de 2021").

clÁusu LA DÉcr MA TERCET RA - DOTAçÃO ORçAM ENTARIA (a r:i._ e :i._\1! j i ) :

1"3.1-. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1"3,1.1". Lei Municipal n.s 555/2023

13.1..2. Gestãcl/Unidade: 06.001 - Fundo Municipal de Saúde

13.1.3. Fonte de Recursos: Emenda Parlamentar 36000.51.5317/2023-00 e 2500.018835/2024-

22

13.1..4. Programa de l'rabalho:2-079 - Manutenção das Atividades da Unidade Mista Maria Silva

1.3.1.5. [:lemento de Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo

L3.2. A dotação relativa aos exercícios finance iros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

a postilamento.

clÁusuLA DÉctMA eUARTA- Dos cAsos oMtssos (!r.:,, 1i.,... i!i):

14.1. Os casos omissos serão decldidos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

ir' "'i l i i, rr'1 .1.,'i, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na i r'.i irrr_i;,1.i:li, rii' i!iÍ)i) -- (-rrr.liiio Lic.i )L,Jtt;,r iiLt ( oli:,rrii-iiit;r - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÔEs

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos,r,,

:.:.. r'' j l I,i,i...:.ir::,:.l!.ir: i,

1.5.2. O contratado ó obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato,

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. t32da Lei ns 14.133,de202!).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ir ri l:1(, N,i i-,,i rr'.' l'1 I-l-1, riir
)Í I I i

[:undo Municipal de Saúde
Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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sExrA - PUBLTCAçÃO

^

^

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional dc

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no rL-r-J,,'i/:i'iiÂj*if..-:.:,.,1-1j,..,,1i,._,;..,;-.a...1", bem como

no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art, 91, caput, da Lei n.s 14.t33, de 2021,

e aO i.rÍi I'i!r, êi,;r!r rla I_r:i n. 1) 1,,.17 , iil 70'l '1 .

cLÁusuLA DÉcrMA sÉT!MA- FORO (Ír-i_i*-3,|i):

1..7.1. Fica eleito o Foro da Vara Única da Comarca de ltapetim-P[ para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme,fL!",_:_i*."i,..1"j).-.til.i:.:i1|_rtl.-1.jj/;:_:..

Itapr:tim, xxxxxx do xxxxxx de xxxx

Representante Legal

do CONIRATANTE

Representante legal do

CONTRATADO
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